
5 de março de 2026 às 14:46

Solicitação de Reavaliação de desclassificação ITEM 28 - PREGÃO 90006/2026
"Licitação - Equivale" <licitacoes.equivale@gmail.com>
Para: "Licitações e Contratos" <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

EQUIVALE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n° 07.477.122/0001-12, com sede na Av. Nelson D’Avila, nº 680, Centro, São José dos Campos/SP,
CEP:12.245-031 endereço eletrônico: licitacoes.equivale@gmail.com; na condição de licitante participante
do Pregão Eletrônico 90006/2026, vem respeitosamente a presença de v.sas interpor recurso a
desclassificação do Item 28, pelas motivações e fatos que seguem: 

Em que se considere a desclassificação do Item 28, do referido pregão, mediante a alegação da ausência de
apresentação de C.A Válido, essa licitante, em caráter recursal, impugna a referida alegação. Tendo em
vista que o C.A foi informado na ficha técnica do item, sendo a possibilidade da administração proceder
com a verificação de validade junto ao MTE, justamente a fim de evitar fraudes. 
Outrossim, essa verificação não restou realizada, sendo possível a verificação de que o C.A encontrava-se
e encontra-se em plena validade. Para tanto, encaminhamos em anexo este documento. 

De tal modo, não pode prosperar a alegação de não apresentação de C.A válido, haja vista que não houve a
consulta por parte da administração, tão menos a abertura de campo em diligência a fim de sanar
informações duvidosas. Ao passo que no cumprimento do previsto em ordenamento editalício especificou-
se quanto ao fornecimento da numeração de C.A, permitindo a verificação junto ao MTE e demais
esclarecimentos quanto ao produto.  

Sendo assim, solicitamos a reconsideração, ao passo que essa licitante encontra-se em plena regularidade
quanto aos produtos ofertados e com plenas informações. 

Atenciosamente, 
Equivale. 

📎 CA 36729 - MASCARA FACIAL.pdf

06/03/2026, 14:41 Solicitação de Reavaliação de desclassificação ITEM 28 - PREGÃO 90006/2026

about:blank 1/1

444

mailto:licitacoes.equivale@gmail.com
https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/index.php/apps/snappymail/?/Raw/&q[]=/0/Download/&q[]=/eyJmb2xkZXIiOiJJTkJPWCIsInVpZCI6IjQzMzc3IiwibWltZUluZGV4IjoiMiIsIm1pbWVUeXBlIjoiYXBwbGljYXRpb24vcGRmIiwiZmlsZU5hbWUiOiJDQSAzNjcyOSAtIE1BU0NBUkEgRkFDSUFMLnBkZiIsImFjY291bnRIYXNoIjoiMzA4YzA1NWY5MTgwMzhiN2VjNTQwZGU5NjBiOWY1OWZkZGYwMTYzMyJ9


445



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

 

Marmeleiro, 06 de março 2026. 

 

 

Memorando n° 075/2026 

 

Ao Dep. De Licitações 

 

Assunto: Resposta ao pedido de esclarecimento à desclassificação do pregão 

90006/2026. 

Em observação a solicitação de reconsideração à desclassificação da empresa 

EQUIVALE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA inscrita no CNPJ n° 

07.477.122/0001-12 para o item 28 no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90006/2026, cumpre 

esclarecer o que segue. 

Inicialmente, destaca-se que o procedimento licitatório é regido pelo princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, segundo o qual tanto a Administração Pública 

quanto os licitantes devem observar rigorosamente as disposições estabelecidas no edital, que 

constitui a lei interna do certame. 

No presente caso, o item 4.5.2 do edital estabeleceu expressamente que as licitantes 

classificadas em primeiro lugar deveriam encaminhar ao pregoeiro, no prazo máximo de 02 

(duas) horas após a negociação, a documentação exigida, incluindo o Certificado de 

Aprovação – CA válido, sob pena de desclassificação. 

Da análise da documentação apresentada pela recorrente dentro do prazo estabelecido, 

verificou-se que foi encaminhado apenas boletim técnico contendo a indicação do número 

do CA (36.729), não tendo sido juntado o documento correspondente ao Certificado de 

Aprovação – CA, conforme exigido expressamente no instrumento convocatório. Dessa 

forma, constatou-se o descumprimento da exigência editalícia, a qual previa de forma 

objetiva a apresentação do certificado válido, e não apenas a menção ao seu número. 

No que se refere à alegação da recorrente de que a Administração poderia realizar 

diligência para verificar a validade do CA junto ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, 

cumpre esclarecer que a diligência prevista na Lei nº 14.133/2021 destina-se exclusivamente 

a esclarecer ou complementar informações relativas a documentos já apresentados, não 

podendo ser utilizada para suprir a ausência de documento obrigatório exigido pelo edital. 

Admitir a apresentação posterior do Certificado de Aprovação implicaria em 

flexibilização indevida de exigência expressa do instrumento convocatório, em afronta 

aos princípios da isonomia entre os licitantes, da vinculação ao edital e da segurança 

jurídica, especialmente considerando que os demais participantes do certame observaram 

integralmente as exigências editalícias dentro do prazo estipulado. 

Dessa forma, verifica-se que a desclassificação da recorrente decorreu do não 

atendimento de requisito objetivo previsto no edital, inexistindo ilegalidade ou 

irregularidade no ato administrativo praticado. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

 

Ante o exposto, mantém-se a decisão de desclassificação do Item 28, uma vez que 

não foram apresentados elementos capazes de afastar o descumprimento da exigência 

editalícia relativa à apresentação do Certificado de Aprovação – CA válido, no prazo e na 

forma estabelecidos no edital. 

 

 

Atenciosamente; 

 

 

_____________________________ _____________________________ 

Cintia Maria Scolari Fernanda Barizon 

Assistente Administrativo Chefe De Divisão De Meio Ambiente E 

Recursos Hídricos 

 

 

 

_____________________________  

Jean Max da Silva  

Assistente Administrativo  
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